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LEt No 1.105t2023

SÚMULA: Autoriza o Executivo
Municipal a efetuar a abertura de
crédito adicional suplementar no
orçamento do Município de Ariranha
do lvaí, para o exercício de 2023

O POVO DO MUNICíP|O DE ARIRANHA DO lVAi, por seus representantes
na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome,
sanciona a seguinte

LEI

Art. ío - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de
Ariranha do lvaí, para o exercício de 2023.

Art.2o- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-
programa do Município de Ariranha do lvaí, para o exercício de 2023, um
Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 951.000,00 (Novecentos e
cinquenta e um mil reais) mediante as seguintes providências:
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Art. 3' - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos
no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1o, do Art.
43 da Lei Federal no 4.320164, abaixo especiÍicada;

I- SUPERAVIT

AÍ1.4" - Das alterações constantes dessa LEI ficam também
incluídas nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do lvaí, aos
trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três
(31t01t2023).
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Gestor Municipal

Recursos Ordinários (Livres) 951.000,00
TOTAL 951.000,00
TOTAL GERAL 95í.000,00
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